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CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 495, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2011

A Diretora do Colégio de Aplicação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
nomeada pela portaria nº 229, de 26 de janeiro de 2010, publicada no
DOU nº 18 - Seção 2, de 27 de janeiro de 2010,

Resolve tornar público o resultado do processo seletivo aber-
to para contratação de professores substitutos referente ao Edital nº 5,
de 19/01/2011, publicado no DOU nº 14, de 20/01/2011, Seção III,
pp. 62, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Educação Física
Renata Maria Barbosa Nogueira
Hugo Paula Almeida da Rocha
Felipe Rodrigues da Costa
Samira da Cruz Viana
Leandro Martins Costa
Luciana Reis Aveleda
Orientação Educacional
Elizabeth Ribeiro Mattosinhos

CELINA MARIA DE SOUZA COSTA

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 45,
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DA AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhes confere o art. 3º, da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, e tendo
em vista o amparo previsto pela Política de Garantia de Preços Mí-
nimos (PGPM), de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro
de 1966, resolvem:

Art. 1o Os incisos I, V, VI e VII do Art. 1º da Portaria
Interministerial MF/MAPA/MP nº 568, de 9 de dezembro de 2010,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º
................................................................................................................

I - adquirentes: avicultores, suinocultores, ovinocultores, ca-
prinocultores, bovinocultores de leite, cooperativas de criadores de
aves, de suínos, de ovinos, de caprinos e de bovinos de leite, indústria
de ração para avicultura, suinocultura, ovinocultura e caprinocultura e
indústrias de insumo para ração animal e de alimentação humana;

V - preço de abertura do produto no leilão: será o resultado
da média dos preços de mercado praticado nos últimos 5 (cinco) dias
anteriores à data limite para divulgação do aviso do leilão, na região
onde se encontra depositado o produto que será ofertado;

VI -
.................................................................................................................

................................................................................................
Pm = Preço médio de mercado praticado nos últimos 5

(cinco) dias anteriores à data limite para divulgação do aviso do
leilão, na região onde se encontra depositado o produto que será
ofertado;

PI = Paridade de Importação CIF do produto no porto bra-
sileiro por onde seria efetuada a importação em reais, pela média da
taxa de câmbio dos últimos 5 (cinco) dias anteriores à data limite para
divulgação do aviso do leilão;

CMRb = Custo Médio de Remoção do produto do porto
brasileiro de importação para a região de consumo no estado ou na
região de destino do milho em grãos;

VII - a indicação das Unidades da Federação (UF) para
destino do produto no Aviso fica condicionada ao resultado positivo
da aplicação da fórmula do VEP de que trata o inciso VI deste artigo
não sendo admitido VEP para operação intra-estadual.

.............................................................
§ 4º Os valores a serem utilizados na fórmula de que trata o

inciso VI deste artigo devem ser:
I - coletados em entidades reconhecidas como operadoras do

mercado e indicadas na memória de cálculo;
II - excepcionalmente para os leilões realizados ao amparo

desta Portaria, admitida a regionalização dos prêmios, observando os
seguintes agrupamentos:

a) região Norte: base porto de Belém (PA);
b) região Nordeste: base porto de Recife (PE);
c) estados do Espírito Santo e Rio de Janeiro e norte do

estado de Minas Gerais: base porto de Vitória (ES).

III - definidos em R$ 0,09 (nove centavos de real) por
quilômetro/tonelada para o cálculo do custo médio de remoção ter-
restre (CMRa e CMRb).

.................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, abrangendo as operações realizadas com base na Portaria
Interministerial MF/MAPA/MP nº 568, de 9 de dezembro de 2010.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

WAGNER GONÇALVES ROSSI
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento

MIRIAM APARECIDA BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO E
AT E N D I M E N TO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO E
COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

Divulga o quantitativo de parcelamentos
concedidos no mês de novembro de 2010.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
SRF nº 1.135, de 8 de abril de 1998, e considerando a determinação
contida no § 2º do art. 1º da Portaria MF nº 290, de 31 de outubro de
1997, alterada pelas Portarias MF nº 249, de 30 de setembro de 1998,
e nº 387, de 18 de outubro de 1999, resolve:

Artigo único. Dar publicidade ao número total de parce-
lamentos deferidos e o respectivo valor global do débito parcelado no
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), no mês de
novembro de 2010, excluídos os parcelamentos relativos às con-
tribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e as
contribuições instituídas a título de substituição:

RF PARCELAMENTO DEFERIDO VALOR PARCELADO (R$)
1 3.075 58.232.610
2 2.194 54.048.852
3 1.486 37.579.452
4 2.863 61.305.858
5 2.317 57.886.691
6 3.860 76.008.264
7 5.069 95.787.328
8 10.436 366.772.835
9 3.935 108.732.696

10 2.916 68.177.523
TO TA L 38.151 984.532.109

Parágrafo único. O demonstrativo dos parcelamentos defe-
ridos pela RFB encontra-se disponível na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet no endereço eletrônico
< h t t p : / / w w w. r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r > .

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2010

Divulga o quantitativo de parcelamentos
concedidos no mês de dezembro de 2010.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
SRF nº 1.135, de 8 de abril de 1998, e considerando a determinação
contida no § 2º do art. 1º da Portaria MF nº 290, de 31 de outubro de
1997, alterada pelas Portarias MF nº 249, de 30 de setembro de 1998,
e nº 387, de 18 de outubro de 1999, resolve:

Artigo único. Dar publicidade ao número total de parce-
lamentos deferidos e o respectivo valor global do débito parcelado no
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), no mês de
dezembro de 2010, excluídos os parcelamentos relativos às contri-
buições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e as contribuições
instituídas a título de substituição:

RF PARCELAMENTO DEFERIDO VALOR PARCELADO (R$)
1 3.226 58.614.336
2 2.181 45.459.896
3 1.521 56.831.648
4 2.732 56.412.997
5 2.153 63.702.461
6 3.456 73.801.039
7 5.010 80.380.554
8 9.468 322.140.685
9 3.346 79.033.358

10 2.647 50.314.207
TO TA L 35.740 886.691.181

Parágrafo único. O demonstrativo dos parcelamentos defe-
ridos pela RFB encontra-se disponível na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet no endereço eletrônico
< h t t p : / / w w w. r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r > .

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2011

Divulga o quantitativo de parcelamentos
concedidos no mês de janeiro de 2011.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
SRF nº 1.135, de 8 de abril de 1998, e considerando a determinação
contida no § 2º do art. 1º da Portaria MF nº 290, de 31 de outubro de
1997, alterada pelas Portarias MF nº 249, de 30 de setembro de 1998,
e nº 387, de 18 de outubro de 1999, resolve:

Artigo único. Dar publicidade ao número total de parce-
lamentos deferidos e o respectivo valor global do débito parcelado no
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), no mês de
janeiro de 2011, excluídos os parcelamentos relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art.
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e as contribuições
instituídas a título de substituição:

RF PARCELAMENTO DEFERIDO VALOR PARCELADO (R$)
1 2.488 127.921.224
2 1.844 102.527.838
3 1.188 2 1 . 11 6 . 1 3 6
4 2.107 48.301.986
5 1.772 36.633.735
6 2.853 65.887.939
7 3.704 222.894.925
8 6.758 296.447.697
9 2.445 56.633.761

10 1.908 39.509.521
TO TA L 27.067 1.017.874.765

Parágrafo único. O demonstrativo dos parcelamentos defe-
ridos pela RFB encontra-se disponível na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet no endereço eletrônico
< h t t p : / / w w w. r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r > .

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E
CONTENCIOSO

PORTARIA No- 173, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2011

Altera o Anexo VI da Portaria RFB/Sutri nº
2.132, de 27 de outubro de 2010.

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIO-
SO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 264 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo VI da Portaria RFB/Sutri
nº 2.132, de 27 de outubro de 2010, os processos administrativos
fiscais de n° 11070.000894/2010-19, 11070.000896/2010-08,
11020.000766/2010-52, 13005.000268/2010-23 e
11 0 6 0 . 0 0 2 0 8 6 / 2 0 0 9 - 6 3 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SANDRO DE VARGAS SERPA

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 3 DE
FEVEREIRO DE 2011

Inscreve peticionários no Registro de Des-
pachante Aduaneiro ou no Registro de Aju-
dante de Despachante Aduaneiro, mantidos
pela Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e atendendo ao
que consta nos autos dos processos administrativos em referência,
declara que:

Nº 3 - Com fundamento nos §§ 4º e 5º do artigo 810 do Regulamento
Aduaneiro, ficam inscritos no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro, mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os
peticionários abaixo identificados:


